
Nº 222, segunda-feira, 21 de novembro de 2016 5ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016112100005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nº 4.649 - Processo nº 53500.025642/2016-12. Expede autorização à
E DOS S BARBOSA, CNPJ/MF nº 19.323.243/0001-99, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

Nº 4.656 - Processo nº 53500.025915/2016-29. Expede autorização à
MARCOS RANIELL PINHEIRO OLIVEIRA - ME, CNPJ/MF nº
23.881.940/0001-32, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.659 - Processo nº 53500.025850/2016-11. Expede autorização à
INTERNET ULTRA LTDA, CNPJ/MF nº 26.016.500/0001-05, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

Nº 4.660 - Processo nº 53500.025483/2016-56. Expede autorização à
UNIREDES TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA -
ME, CNPJ/MF nº 10.883.434/0001-30, para prestar o Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -
STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional -
LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação

equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas -
PGO.

Nº 4.677 - Processo nº 53500.025848/2016-42. Expede autorização à
NETSEG INTERNET E SEGURANCA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
12.486.508/0001-20, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 4.707, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2016

Processo nº 53500.025568/2016-34. Expede autorização à
PARANET TELECOM EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
25.305.622/0001-59, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016

Nº 4.722 - Processo nº 53500.026346/2016-39. Expede autorização à
SOFTDADOS TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
17.869.823/0001-50, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.723 - Processo nº 53500.025852/2016-19. Expede autorização à
DIEDSON RAMOS TEIXEIRA - ME, CNPJ/MF nº
17.121.551/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.724 - Processo nº 53500.026577/2016-42. Expede autorização à
SERVICOS DE INTERNET RS LTDA - ME, CNPJ/MF nº
18.607.543/0001-37, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.736 - Processo nº 53500.026117/2016-14. Expede autorização à
C. M. ENEAS - EPP, CNPJ/MF nº 15.800.409/0001-60, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 4.737 - Processo nº 53500.025975/2016-41. Expede autorização à
SERGIO PEREIRA DE SOUSA - ME, CNPJ/MF nº
11.273.041/0001-78, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016

Nº 4.760 - Processo nº 53504.010701/2016-18. Declara extinta, por
renúncia, a partir de 23 de setembro de 2016, a autorização outorgada
à CONTROLLER COMÉRCIO E ENGENHARIA ELETRÔNICA
LTDA - ME, CNPJ/MF nº 74.226.887/0001-77, por intermédio do
Ato n° 7163, de 26 de novembro de 2008, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de novembro de 2016, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, por prazo in-

determinado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional. A renúncia não de-
sonera a empresa CONTROLLER COMÉRCIO E ENGENHARIA
ELETRÔNICA LTDA de suas obrigações com terceiros, inclusive as
firmadas com a Anatel.

Nº 4.764 - Processo nº 53500.026417/2016-01. Expede autorização à
EXTRANET - INTERNET PROVIDER TELECOMUNICACAO LT-
DA. - EPP, CNPJ/MF nº 25.043.717/0001-41, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 4.765 - Processo nº 53500.025451/2016-51. Expede autorização à
NETSLIM PROVEDOR DE INTERNET EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
10.955.759/0001-81, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.766 - Processo nº 53500.025909/2016-71. Expede autorização à
SIRLEY MARTINS ALVES DO PRADO - ME, CNPJ/MF nº
06.213.269/0001-32, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.767 - Processo nº 53500.024502/2016-27. Expede autorização à
LAISSE DA SILVA 08635168666, CNPJ/MF nº 16.746.198/0001-97,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 4.769 - Processo nº 53500.024818/2016-19. Expede autorização à
J. S. SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA. - ME,
CNPJ/MF nº 10.743.819/0001-00, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 4.771 - Processo nº 53500.026208/2016-50. Expede autorização à
VALDINEIA FERNANDES BISPO - ME, CNPJ/MF nº
25.062.660/0001-28, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.775 - Processo nº 53500.026768/2016-12. Expede autorização à
ITS SOLUTION- PROVEDOR E TECNOLOGIA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 26.157.829/0001-96, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

Neste capítulo, trataremos das seguintes espécies: camun-
dongo, cobaia, coelho, hamster e rato.

Os roedores possuem organização social complexa. Cada
animal tem seu papel e a simples retirada ou adição de um animal em
uma gaiola pode ter consequências consideráveis, que afetará o bem-
estar de todo o grupo. Uma característica importante e que deve ser
respeitada é de serem gregários. O isolamento, portanto, causa so-
frimento e diminuição nos níveis de bem-estar. Quando o isolamento
for necessário (por exemplo, em casos de agressividade, doenças ou
protocolos de pesquisas), deve ser cientificamente justificado. Me-
didas mitigatórias do impacto do isolamento sobre o bem-estar devem
ser adotadas, como permear-se o contato visual, auditivo e olfatório
entre animais congêneres, reduzindo o estresse da separação.

1.1. Faz-se necessária a definição de alguns ambientes que
serão citados ao longo do capítulo.

1.1.1 Instalações de manutenção: ambientes ou locais que
ofereçam condições necessárias para a manutenção do bem-estar ani-
mal, desde a sua saída da instalação de produção até o momento da
destinação prevista.

1.1.2. Instalações de produção: ambientes ou locais que ofe-
reçam condições necessárias à manutenção do bem-estar animal,
compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas na reprodução
e criação de espécies animais para fins de ensino ou de pesquisa
científica.

1.1.3. Instalações de utilização: ambientes ou locais que ofe-
reçam condições adequadas para a realização dos protocolos reque-
ridos nos projetos e que contemplem os cuidados necessários para a
manutenção do bem-estar animal até a finalização das atividades de
ensino ou da pesquisa científica.

1.2. Espécies
1.2.1. Camundongo
O camundongo de laboratório é um mamífero da família

Muridae, subfamília Murinae, da ordem Rodentia e gênero Mus. O
seu nome científico é Mus musculus, o qual detém múltiplas linhas,
incluindo três principais subespécies, com distribuição geográfica dis-
tinta.

Em geral, os camundongos são dóceis, de fácil manuseio,
ciclo de vida curto, fecundidade alta (potencial de reprodutibilidade),
curta gestação e tamanho pequeno.

Essas características tornam os camundongos modelos de
eleição para estudo de genética, teratologia e gerontologia. Nos es-
tudos de genética, estima-se uma similaridade dos genomas do ca-
mundongo e do homem de 70% a 90% (Ko et al, 2008).

1.2.2. Rato
O rato de laboratório, ou rato Norway, é a forma domes-

ticada da espécie Rattus norvegicus. Embora o gênero Rattus possua
cerca de 300 espécies, a outra espécie mais conhecida é Rattus rattus,
ou rato preto. O gênero pertence à ordem Rodentia e à família
Muridae. Os ratos são curiosos, inteligentes e exibem comportamento
com amplo repertório de ação. Eles tendem a ser dóceis, mostrando
agressividade somente na defesa de seus filhotes. O seu compor-
tamento comum inclui a posição em pé, usada para explorar o am-
biente; enfrentamento, uma forma de recreação entre ratos jovens; e
limpeza da pelagem. Os ratos são neofóbicos. Entretanto, interagem
com objetos novos colocados em seu ambiente. Os ratos têm hábito
noturno e geralmente têm três períodos de atividade: no início, no
meio e ao final da noite. Eles se alimentam durante esses períodos de
atividade, fazendo três a cinco refeições. O êxito do rato Norway em
todo mundo deve-se, em parte, ao fato da espécie ser onívora e ter
uma notável capacidade para balancear os nutrientes ingeridos, dentro
da diversidade de condições alimentares (Lapchik et al, 2008).

1.2.3. Cobaia
A cobaia (Cavia porcellus) é um roedor da família Cavidae,

conhecido também como porquinho da Índia. A espécie mais uti-
lizada em pesquisas é a C. porcellus. As cobaias são animais so-
ciáveis, tímidos, dóceis e raramente mordem ou arranham. Os adultos,
frequentemente, mordem as orelhas dos jovens e os machos podem
brigar violentamente, durante disputas por uma fêmea em estro, até
que se estabeleça a hierarquia do grupo. Assustam-se facilmente,
defecam e urinam nos comedouros e derramam sua alimentação pelo
piso da gaiola. Vocalizam demonstrando prazer antes de situações
gratificantes (alimentação) e ficam juntas ou em cima umas das ou-
tras durante o manejo da colônia pelo técnico. As cobaias podem ser
alojadas para reprodução em pares ou haréns e os recém-nascidos
apresentam-se com os olhos abertos, pavilhão auricular descolado da
cabeça e caminham logo após o parto. O desmame ocorre em 2-3
semanas, mas geralmente o jovem alimenta-se com sólidos e água
dentro de poucos dias após o nascimento. Em alguns países, é um
animal utilizado também na alimentação humana (Bueno et al,
2008).

1.2.4. Hamster
O hamster sírio ou dourado (Mesocricetus auratus) é o mais

utilizado com fins didáticos e científicos, pertencentes à família Cri-
cetidae (ainda que alguns taxonomistas as coloquem entre os Mu-
ridae). Diferentemente de outros roedores usados em laboratórios, não
há muitas informações sobre a biologia do hamster em vida livre.
Apresentam hábitos noturnos, são curiosos e constroem tocas ela-
boradas com várias entradas. A fêmea, quando adulta, apresenta um
porte superior ao do macho diferentemente da maioria dos roedores,
em que o macho é maior que as fêmeas. Os machos não demonstram
agressividade com as fêmeas, apenas com outros machos. Em ca-
tiveiro, é possível o agrupamento de indivíduos do mesmo sexo.
Entretanto, para que se tenha sucesso nesse tipo de alojamento, é
necessário que se formem os grupos no momento do desmame.

O hamster sírio é uma espécie sazonal, em vida livre, hibernam
durante os períodos de dias curtos, com baixa luminosidade, baixas
temperaturas (inferiores a 5°C) e disponibilidade escassa de recursos
alimentares e de material para construção de ninho (Mori et al, 2008).

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE
EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 33, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

Baixa o Capítulo "Procedimentos - Roedo-
res e Lagomorfos mantidos em instalações
de instituições de ensino ou pesquisa cien-
tífica" do Guia Brasileiro de Produção, Ma-
nutenção ou Utilização de Animais em Ati-
vidades de Ensino ou Pesquisa Científica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE CON-
TROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 5º da Lei nº 11.794, de 8 de outubro
de 2008, resolve:

Art. 1º. Fica baixado o Capítulo "Procedimentos - Roedores
e Lagomorfos mantidos em instalações de instituições de ensino ou
pesquisa científica" do Guia Brasileiro de Produção, Manutenção ou
Utilização de Animais em Atividades de Ensino ou Pesquisa Cien-
tífica do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal,
na forma do Anexo a esta Resolução Normativa.

Art. 2º. Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

Procedimentos - Roedores e Lagomorfos mantidos em ins-
talações de instituições de ensino ou pesquisa científica

I - Introdução
É essencial conhecer a biologia da espécie, raça, linhagem

com a qual se trabalha, uma vez que as necessidades básicas (físicas,
emocionais ou comportamentais) a serem satisfeitas não são as mes-
mas para todos os animais. Conceito aplicável aos animais gene-
ticamente modificados, os quais podem apresentar necessidades es-
peciais decorrentes da modificação genética.
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